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CHECKLIST 

Contrato de Locação 
(Lei 8.245/1991 e Provimento n. 002/2019 CJCI/TJPA, “s” do inciso II do art. 756) 

 

Em caso de averbação do contrato para exercer o direito de preferência, os documentos a 

apresentar são os seguintes:  

 
- requerimento do interessado com firma reconhecida por semelhança 
ou autenticidade, indicando o número da matrícula/transcrição/inscrição e 
solicitando a averbação do contrato, nos termos do inciso VI do art. 5º do Provimento n. 003/2019; 
 

- contrato de locação assinado pelas partes (com suas firmas reconhecidas por tabelião) e por duas 

testemunhas, nos termos do parágrafo único do art. 33 da Lei 8.245/1991; 

 

Em caso de registro do contrato no qual tenha sido consignada cláusula de vigência em caso 

de alienação, os documentos a apresentar são os seguintes: 

 

- requerimento do interessado com firma reconhecida por semelhança 
ou autenticidade, indicando o número da matrícula/transcrição/inscrição e 
solicitando o registro do contrato, nos termos do inciso VI do art. 5º do Provimento n. 003/2019; 
 

- contrato de locação assinado pelas partes (com suas firmas reconhecidas por tabelião) e por duas 

testemunhas, com a cláusula de vigência em caso de alienação da coisa locada, nos termos do 

parágrafo único do art. 33 da Lei 8.245/1991; 

 

... 


